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aposentadorias, reformas, disponibilida
des ou pensões. 

Em tal esfera, as decisões definitivas 
do Tribunal de Contas obrigam a Admi
nistração, sendo insuscetíveis de des
eumprimento ou revogação unilateral 
por parte desta última. 

Conseqüentemente, a anulação do ato 
administrativo complexo, por vício ori· 
ginal, que seria a hipótese dêstes autos, 
segundo afirma o impetrado, depende 
da ação conjunta do Poder Executivo 
e do Tribunal de Contas, o qual, sem 
dúvida, pode rever os seus atos. Mas 
sem a intervenção dêste, por ato uni
lateral seu, a Administração pública 
não pode invalidar os atos administra
tivos complexos, devendo obediência aos 
mesmos, enquanto não se der a aquies
cência do Tribunal de Contas. 

Esta, a melhor doutrina, ao que me 
parece. 

E ainda que se aceite que o registro 
do Tribunal de Contas não seja cons
titutivo do ato, como quer o impetrado, 
basta que configure formalidade com
plementar, imprescindível, para a sua 
eficácia ou executoriedade, para que se 
constitua em elemento integrante e es· 

sencial do ato, emprestando-Ihe o cará
ter de ato complexo. E' o que acontece 
relativamente à aprovação ou registro 
da disponibilidade remunerada. 

Sob outro aspecto, se o Tribunal de 
Contas julga a legalidade de certos atos 
administrativos, aprovando-os, e êsses 
atos produzem direitos adquiridos ou 
situaçpes jurídicas definitivas, como a 
aposentadoria ou a disponibilidade re
munerada, esta só nas condições legaiS 
modificável, como falar-se em nulidade 
evidente e contendível, na expressão do 
eminente Ministro Orosimbo Nonato 
(Revista dos Tribunais, voI. 205/59), 
que autorizaria a revisão pelo Exe
cutivo? 

"Desde que ao propósito se adensem 
dúvidas graves", frisou o insigne ju
rista, - "seu desfazimento deve ser 
deferido ao Poder Judiciário". 

Não se olvidem estas sábias palavras 
do Professor Caio Tácito (Revista de 
Direito Administrativo, 37/6): 

"A ilegitimidade mais grave é a que 
se oculta sob a aparência da legitimi
dado". 

Pelas razões expostas, data venia, 
concedi a segurança impetrada. 

AUTORIZAÇÃO ADMINISTRATIVA - TRANSPORTES URBANOS 

- Não é lícito conceder autorização para transporte co
letivo urbano, que interfira ou concorra com o de outra em
prêso" cujos serviços não são insuficientes. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Requerente: Transportes Mosa S. A. 
Mandado de segurança n.o 1.118 - Relator: Sr. Desembargador 

HOMERO PINHO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os pre
sentes autos de mandado de segurança 
n.o 1.118, em o qual é requerente Trans
portes Mosa S. A., sendo informante 
o Prefeito do Distrito Federal. 

Acordam, por unanimidade de votos, 
os Juízes da 2.8 Câmara Cível do Tri-

bunal de Justiça do Distrito Federal, 
deferir a segurança requerida para que 
a requerente continue a exploração dos 
serviços de transporte coletivo de pas· 
sageiros, por meio de auto-ônibus, na 
linha "Circular n.o 1" - Mauá-Aero
porto", - da qual tem concessão auto
rizada, no itinerário estabelecido, sem 
a interferência ou concorrência de ou-
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tras emprêsas, enquanto as condiçõea 
<los transportes coletivos, no percurso, 
não forem alteradas ou, com observân· 
eia dos dispositivos legais, não sejam 
os seus serviços dados por insuficien
tes. 

Custas na forma da lei. 
Vê-se dos autos que "Transportes 

Mosa S. A." tem há mais de três anos, 
autorizada pelo Departamento de Con
cessões da Prefeitura do Distrito Fe
deral, a exploração dos serviços de 
transportes coletivos de passageiros, por 
meio de auto-ônibus, na linha denomi
nada "Circular 1" - "Mauá - Aero
porto ", serviços que vem executando, 
agora, na conformidade da Lei n.o 775, 
de 12 de outubro de 1953. 

Ora, de acôrdo com os dispositivos 
legais que regulam a espécie, não é pos
sível a coexistência de outra concessão 
cuja .. linha" interfira na anteriormente 
autorizada, seja pela proximidade dos 
pontos terminais a menos de 500 ms. 
um do outro, seja pela prática de itine
rário total ou parcialmente idêntico 
(art. 18, do Decreto n.o 10.197, de 28 
de fevereiro de 1950). 

Além disso, o § 2.0 do art. 2.0 da 
Lei n.O 775, de 12 de outubro de 1953, 
só admite novas autorizações neste gê. 
nero de transporte, para itinerário no 
centro da cidade, quando novas vias 

de comunicação venham a surgir no 
perímetro urbano. 

Assim, portanto, a concessão de urna 
nova "linha" de auto-ônibus, como no 
caso aconteceu ao permitir a Municipa
lidade a transformação dos transportes 
de auto-lotações da Emprêsa Gaúcha 
de Transportes Ltda. por auto-ônibus, 
com interferência no itinerário da re· 
querente, importou vulneração ao di
reito da ora requerente, direito asse
gurado que é por aquela autorização 
expedida na forma da legislação vigente. 

Cumpre, porém, assinalar que ao Po
der concedente é lícito, nesse terreno, 
modificar qualquer concessão, desde que 
o faça com observância do princípio 
estatutído em o aludido art. 18 do De
creto n.o 10.197, de 28 de fevereiro de 
1950, ou seja, uma vez que os serviços 
prestados pela emprêsa autorizada se 
tornem reconhecidamente insuficientes 
e os seus executores, intimados, não pu
derem, ou, se recusarem, ampliá-los 
como a Prefdtura julgar necessário, 
caso em que poderá cancelar a conces
são ou a outra emprêsa conceder a 
linha. 

Distrito Federal, 23 de janeiro de 
H156. - Homero Pinho, Presidente to 

Relator. Omaor Dutra. - Hugo 
Auler. 

Ciente em 12-4-1956. - Vítor Nunes 
Leal. 

LEI - PODER DE INICIATIVA - SANÇÃO 

A sanção convalida a ausência de iniciativa do Pre
sidente da República. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

União Federal versus Ismael Buarque e outros 
Apelação cível n.o 7.038 - Relator: Sr. Ministro 

ELMANO CRUZ 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n.o 7.038, do 
Distrito Federal (matéria constitucio
nal), recorrente o Dr. Juiz de Direito 

da La Vara da Fazenda Públi~a ex
officio, apelante União Federal, apela· 
dos Ismar Buarque e outros, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria de vo
tos, rejeitar a argüição de inconstitu-




